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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

TFPMO OF AfíERTUlU. DE PROCESSO

abertura do processoEm 02 de janeiro de 2025, procedeu-se
0201004/2025, tendo por objeto a Contratação de Pessoa

a

1 administrativo n

Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação
necessidades da Câmara(mídia e publicidade legal) visando atender s

Municipal de Caníanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, João Victor
Braga lavrei o presente tenno que vai por mim assinado.

as

Cantanhede/MA, em 02 de janeiro de 2025.

\ 1^0 .
iòão Victor Braga

Câmara Municipal de Cantanhedc/MA

AiK

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0201004/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal, o senhor Lúcio Mauro Araújo da
Silva Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a
autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

TESOURARIA

Responsável pela formalização da demanda:

TARCÍSIO RAFAEL REIS DAS NEVES

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1 1 1 Manifesta-se a necessidade da Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de
assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Camara Municipal
de Cantanhede/MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1 2 1 Justifica-se a presente contratação pela necessidade de uma ampla divulgação dos serviços a populaçao
desta cidade, bem como a prestação dos seiviços de publicidade, compreendendo o conjunto de ativid_ades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçao, a concepção, a
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução e distribuição externa da competência
da assessoria técnica em comunicação pertencente a esta Augusta Casa Legislativa.

1 2.2 A pequena quantidade de servidores com a devida qualificação no quadro de funcionários da contratante
desenvolvimento das atividades no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os trabalhos

serem realizados. Ainda, a necessidade de dispor de uma pessoa com experiencia, que possa
serviços que se pretende contratar.

para o
técnicos a

acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança os

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Pretende-se aumentar a visibilidade do órgão, melhorando a percepção pública da camara de vereadores
projetos, buscando fortalecer a comunicação com os cidadãos e aumentar a participaçao publica, alem de

transparências dos atos públicos com a divulgação de informações de forma clara e acessível,
e seus

aumentar a

promovendo a confiança na gestão pública.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo necessário para
a contratação em pauta.

QUANTUND.ESPECIFICAÇÃO

Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de
assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.	

ITEM

MÊS 12as
1

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPa: 63.440.689/0001-95

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente

decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contrataçao;

3.

da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que deverá
3.1.

Cantanhede/MA, 02 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Tarcísio Rafael Reis das Neves .
Tesoureiro

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

Cantanhede/MA, 02 de janeiro de 2025

DESPACHO

Ao Senhor

João Victor Braga

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a Pff f
em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender as necessidades da Camara Municipal de
Cantanhede/MA, solicitamos ao Departamento de compras que seja ^ ’
visando a proposta mais vantajosa para município, conforme processo administrativo 0201004/2025.

Atencio

Lúcio Maur

Presidente da

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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st.ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, - Centro-Malínha/MA* CEP: 65.218-000
CNPJ N” 12.526.216/0001-74

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2023

(Processo Administrativo n** 015/2024}

SEGUNDO TERMO ADiTIVO AO

CONTRATO

CELEBRADO ENTRE A CÂMARA

MUNiCIPAL DE MATINHA E A

EMPRESA E. M. PiNHEIRO

PRODUÇÕES LTDA PARA SERVIÇO

DE ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO

(MÍDIA E PUBLICIDADE LEGAL)

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

MATINHA/MA.

N« 015/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, pessoa juridica de direito

público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n» 12.526.216/0001-74, sede em Matinha,

na Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000, denominado

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. José Araújo

Silva Filho, portador do CPF n® 351.256.593-04 e de outro lado a empresa E. M.

PINHEIROPRODUÇÕESLTDA, pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ:

31.611.198/0001-73, com sede na Rua 1" de Janeiro, 481, Centro, Viana - MA,

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Eladio Magno

Pinheiro, portador do CPF n“ 731.524.123-04, resolvem celebrar o presente Termo

Aditivo ao Contrato n® 015/2023, sujeitando-se as partes ás normas disciplinares da

Lei n® 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do valor e do

prazo de execução do contrato da Câmara Municipal de Matinha.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATTNHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO VALOR

O prazo de vigência do Contrato n“ 015/2023 será prorrogado por mais 3

(três) meses, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2024.

No tocante ao valor a ser pago referente aos serviços executados, a

Contratante pagará à Contratada, o valor global de R$ 13.500,00 (nove mil reais),

pagos em 3 (três) parcelas de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),

mediante a comprovação da execução dos serviços descritos no termo de erferência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre das justificativas acostadas nos autos do

Processo n° 014/2023 e encontra amparo legal nos arts. 124, 1. alínea b e 125 da Lei

14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo

Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste aditivo contratual na imprensa oficial (Diário

Oficial do Munidpio) ficará a cargo da Contratante, nos termos do art 54, parágrafo

primeiro, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centio-Matinha/MA- CEP; 65.218-000
CNPJ N® 12.526.216/0001-74

Fica eleito o Foro da Comarca de Matinha, com exdusáo de qualquer outro

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Termo.

Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo

em 03 (três) vias, de igual teor e fomia, na presença de 02 (duas) testemunhas que

tamísém o assinam.

Matinha/MA, 30 de setembro de 2024.
I/-VOC ADAll-ir> >Mtn«oo wxJOSE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA ■ MA

José Araújo Silva Filho

CONTRATANTE

Documento et^ndodisrubtttflte

OJm UADHOflKHtlM

Dat«30/(W9d)4 t4i&9:21-da00

verir»4u e h (I .téw.U r
goubr

E. M. PINHEIRO PRODUÇÕES LTDA

Eladio Magno Pinheiro

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome:

CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Contrato Administrativo n° 20240417-01/2024
Processo Administrativo n° 0050/2024

Dispensa de Licitação n° 004/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUlS
GONZAGA DO MARANHÃO E A EMPRESA F
O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA DE IMPRENSA E

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL.

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão,
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado
pelo Sr. Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35 e Carteira
de Identidade sob o n° 1226703990, Órgão Emissor GEJUSPC/MA, na qualidade de
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa F O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ pelo n° 27.458.531/0001-89, localizada na Avenida Dr. Antonio
Sampaio, n° 1266 Centro, CEP: 65.468-000 Matões do Norte-MA, neste ato
representada pelo Sr. Francisco Oliveira Moreira, inscrita no CPF pelo n° 001.856.153-
50. RG n“ 190268620016, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato n° 20240417-01/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n°
004/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0050/2024, nos termos
do Artigo 75, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de Consultoria de Imprensa
e Comunicação Institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

V. TOTALV. UNITESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIO.ITEM

Contratação de empresa para a
prestação de serviços de consultoria de
imprensa e comunicação institucional
para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Luls Gonzaga
do Maranhâo/MA;

> Produção semanal de relatório
com todas as ações junto aos veículos
de comunicação, para ser encaminhado
e consolidado com outros relatórios

R$ 57.600,00MESES RS 6.400,00091

roum£<SL4

coHtnooe

StfMCO&374$eS>10

wtn

semelhantes.

material

(releases, avisos de pauta, artigos,
notas, entre outros) com informações
fundamentadas, além da elaboração de
estratégia e ações de divulgação, com

Produção de>

LIMN ■ÚÇt«0
JIAOMUOD*

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 1 de 10
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acompanhamento dos registros na
mídia;
> Atendimento semanal das

solicitações dos veículos de
comunicação (tais como TV, rádio e
internet) no âmbito de atuação
delimitado nas seguintes atribuições e
especificações: acompanhamento de
todo 0 procedimento necessário até a
finalização com o consequente
encaminhamento da resposta fornecida
pela Câmara Municipal, ao veículo de
comunicação solicitanie;

Monitoramento da publicação
das informações relacionadas ao item
precedente, nos veículos de
comunicação		

>

R$ 57.600,00VALOR TOTAL

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência:

1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de dezembro de 2024 a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogávei na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133.de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peia autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratuai, os modeios de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conciusâo, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor da contratação é de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos
reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

1.1.

fOMOMBU

COMiKlOE

(EIMCOU745eSi
IW«1«9

lUANBOOMO

«fOlMOOA

Avenida João Pessoa. n° 33. Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 2 de 10
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vlj

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a Importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deíinitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE íart. 92, X. XI e XIV)

São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.

8.1.

8.2.

8.3.

OI

8.4. UKVCDS,

oeoia*

JUIONMOOA

Avenida João Pessoa, n® 33, Centro ~ São Luís Gonzaga do Maranhao - MA.
Página 3 de 10
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscai no que pertence à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de iiquidaçâo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaiidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.5.

8.6.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8.7.

8.8.

8.9.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIh

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior fart. 137.111:

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência:

9.

9.1.

seus anexos

9.2.

9.3.

9.4.

(O
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Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentesda execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamentoda execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n°

9.5.

9.6.

9.7.

em

14.133. de 2021;

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

9.8.

CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

9.9.

responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

CCMiUAOOe
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116. paráorafo único):
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 14.133. de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e Xllll

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV1

INFRAÇÕES E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021_, o11.1.

contratado que;

Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo Justificado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

a)
b)

c)
d)

e)
do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

f)
g)

PO

h)

SG^OS; m.-
Ml 99

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as11.2.

seguintes sanções; luanaoacho
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei
n° 14.133. de 20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b", “c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave fart. 156. S 4°, da Lei n° 14.133, de 2Q21):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas aiíneas “b", “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. S5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Multa;

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de
20211

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 68°. da Lei n*» 14.133. de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penaiidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1°. da Lei n° 14.133,
de 2021);

i)

ii)

iv)

(1)

a.

(3)

to
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a natureza e a gravidade da infração cometida:
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante:
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. ÍArt. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
muita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

a)
b)
c)
d)
e)

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

FO

MOnORA "i
COMEROO ●

ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei.12.3.

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
C\t9
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não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.5. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório íart. 131. caput. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

13.

Poder; 01. Poder legislativo
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal

Ação Legislativa; 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
01.031.0001.2001.0000

Despesas correntes - 3
Dotações; SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 3.3.90.35.00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇÃO DO
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS fart. 92, llh

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lej
n° 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

Proj./Ativ

normas

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei
n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

OlM
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incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, ^2°. da Lei n.
12.527, de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● DA FISCALIZAÇÃO (art. 117)

17.1. Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de
todas as fases de execução dos serviços contratados e do comportamento do
CONTRATADO devendo ser observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei
federal 14.133/2021, bem como incumbindo ao gestor, e fiscal do contrato tomar todas
as medidas incutidas no que tange a Legislação Vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. S1°1

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 17 de abril de 2024.

Assinado de forma digital
por LUAN ROGÉRIO
JERONIMODA

SILVA;02106274335

Dados; 2024,04.17 12:20:42

-03’00'

LUAN ROGÉRIO

JERONIMO DA

S1LVA:0210627433

5

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Luan Rogério Jerônimo da Silva
CPF: 021.062.743-35

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por F O MOREIRA COMERCIO E
SERVICOS:274S8S31000189

DN; c-BR, o=ICP-Bras1l, st=MA, l=Matoe$ do Norte, ou=Secretarla da Receita
Federal do Brasil -RFB/OUsRFB e<NPJ Al, ou=28630331000124,
ou=videoconferencia, cn=F O MOREIRA COMERCIO E

SERVICOS;27458531000189

Dados: 2024.04,17 13dM;41 -03'00'

F O MOREIRA COMERCIO E

SERVICOS:27458531000189

F O MOREIRA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ pelo n° 27.458.531/0001 -89

Francisco Oliveira Moreira

Administrador

CPF: 001.856.153-50

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhao - MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

C.N.PJ. (MF) 23.662.570 / 0001 - 42
Rua José Antônio Frands, S/N Fone: 0800 1212151

CEP. 65.420-000 - Timbiras - Maranhão

ÓrgCto Soíid/iiiile: Dimluriu Atlminislraliva
Cotiíriilo^.^ 014/21/24

Dispensa de LicUação n“ 012/2024
Processo Administrativo n° 022/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL

DE TIMBIRAS, E A EMPRESA; Oitimha

Comunicação c Ser\’Íços LTDA;

ABAIXO;

NA FORMA

PRELIMINARES;

Por este insirumento particular de prestação de serv-iços. que entre si fazem, de um lado como
Contratante a Câmara Municipal de Timbiras, Estado do Maranhão, com a sede localizada à Rua José
Antônio Francis, s'ii. Centro, nesta cidade. CEP: 65.420-000. inscrita no CNPJ n.'^ 23.662.570/0001-42.

rcprcscntad.T pelo l-'.xcclcntissimo Presidente. Sr. Manoel de Jesus líatista dc Oliveira, portador do CPI'
n" 375.792.233-68 e do RG: 058750142016-6 SSP.^MA. e .a empresa: Oitimha Comunicação e Serviços

LTDA (Nome Fantasia) Oitimfaa - Midias Digitais e Marketing. Situada à Rua Urbano Santos, n° 941-A,
bairro Centro. CEP: 65.420-000. Timbiras. Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ: 11.258.309/0001-00.

neste ato representada pela sua sócia administradora. Sr.". Izabel Gonçalves Frazão. brasileira, empresária,
casada, portador doCPF: 481.858.333-20 e do RG; 073678552021-2. a seguir denominado Contratada,

presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contraio, atendidas as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir expressas:
Cláusula Primeira: DO OBJETO DO CONTRA TO;

na

O presente contrato tem pôr objeto Contrafação de empresa a prestação dos serviços de
assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara

Municipal de Timbiras/MA.

1.1.

1.2.

Cláusula Segunda: DO FUNDAMENTO LEG. iL;

2.1. Este contrato tem como amparo legai a Dispensa dc Licitação n'’ 012.'2024, sob a égide da Lei
14.133/2021:

Parágnifo 1° .A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira: DO VALOR CONTRATUAL;

3.1. Pelo do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o Valor meirsal de RS 4.500.00

(quatro mil e quinhentos reais), totalizando valor global dc R$ 49.500,00 (quarenta c nove mil c

quinhentos reais), confonne descrição abaixo:
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CÀMWIA MUNICIPAL DE TIMBtRAS

C.N.PJ. (MF) 23.662.570/0001 - 42
Rua José Antônio Francis, S/N Fone: 0800 1212151

CEP. 65.420-000 - Timbiras - Maranhão

Valor

unitário
Valor TotalUnclDescrição cios itensOtd/inescsItem

Contratação de empresa a prestação
dos serviços de assessoria eni
comunicação (mídia e publicidade

legal) visando atender às
necessidades da Câmara Municipal

de Timbira.s/MA. 			

RS 49.500.00R$ 4.500,00Serviço

R$ 49.500,00Valor Total

Parágrafo Único: Ao órgão suiliciiamc deste contrato reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade
dos serviços solicitados.

Cláusula Quarta: DOS RECURSOS FINANCEIROS;
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por coma dos recursos classificados conforme

abaixo especificado:

Fonte de Recurso: 01- Câmara Municipal de Timhiras - 01 - Legislativa - 031 Ação Legislativa -
2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Timhiras - 3.3:90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiro
Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Proifssionais.

Cláusula Quinta: DA VIGÊNCIA DO CO.NTRATO;
5.1.0 prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da publicação do seu resumo na
impressaoficial, prorrogável por .até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
5.2. A prorrogação de que trata este itern é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Cláusula Sexta: DOS SERVIÇOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO;
6.1. Os serviços deverão ser executados, confomie especificados no Termo de Referência, que deu origem

processoao presentecontrato,sendo que a inobservânciada.s condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o objeto que
porventura não atendam ás especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. O objeto licitado deverá ser fornecido sem ônus para a Comraiantc

Parágrafo \° - Os serviços deverão ser realizados de forma imediata, após o recebimento da ordem de
serviço em dias úteis, em local e horário obrigatoriamente definido pela mesma ordem.

Parágrafo 2® - No caso de algo superv-eniente. fortuito ou de força maior e não serem tomadas
providências dentro de 48 (quarenUi e oito) horas da solicitação para a substituição mencionada, a
Contratante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da contratada.

Parágrafo 3° - Caso a data solicitação da nova ordem de serv-iço coincida com dia em que não haja
c.vpvdíüiiie. o mvsino sc fani no diii úiil imedijiiaiiiumc poslcrior.

Cláusula Sétima: DO P.4GAMENTO:

O pagamento será efetuado pelo Contratante
contar da solicitação de pagamento pela Contratada.

ao

prazo máximo de atê 30 (trinta) dias consecutivos, ano
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n) Nota Fiscal / Fatura:

b) Certidão Negativa tie Débitos relativa às ('oiitribuiçôes l‘revi(lcnciárias e às de ferceiros
validade compatível com a data do pagamento (l.ci n’ 8.212/91);

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com validade
compatível com a data do pagamento (Lei n'' 8.036/90);

d) Certidão Negativa de Débitos Traballiistas (CNDT).

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do
pagamcitio (Lei 2.231/1962 e Lei n“ 7.799/2002);

Parsígraro Único - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato.

Clòusuln Oitava: DA RECOMPOSIÇÃO AO EQUILÍBRIO ECONÔMICO^FINANCEIRO OBJETO
DOCONTR.4TO;

8.1. Ocorrendo desequilíbrio cconômico-fmancciro do contrato, a Administração poderá restabelecer a

relação pactuada, nos teimosda Lei n° 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento

e.xpresso da contratada.

Cláusula I^ana: DA EISCAUXAÇÃO DO CONTRA TO;

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços recebidos.

O Licitante deverá manter preposto aprovado pela câmara municipal, por meio da fiscalização, durante

tcxla a execução do objeto, para representá-la sempre que for necessário,

a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e conhecimento compatível com os

serviços objeto deste Temio.

b). Ao fiscal competirá:

c). Fiscalizar a e.xecução dos serviço.s desde a assinatura do Instrumento Coiilralual até a extinção ou

rescisão do mesmo:

d) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado. Juiitamente como o preposto do

Licitante, as oconéncias havidas.

Parágrafo Primeiro - O Fiscal para este Contraiir será nomeado através dc portaria e/ou decreto.
Parágrafo Segundo - A gestão deste contrato será feita da seguinte forma:
POR PARTE DA CONTRATANTE

Órgão Gestor: Câmara Municipal dc Timbiras/Estado do Maranhão.

Nome do Gestor; Manoel de Jesus Batista de Oliveira - Presidente.

- INSS. com



CANTAHHEOE/HA

PROC ,02íil{)0</?025

FLS. ( Rue. ^

C^ARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

C.N.PJ. (MF) 23.662.570 / 0001 - 42
Rua José Antônio Francis, S/N Fone: 08001212151

CEP. 65.42CW00 - Timbiras - Maranhão

CPF; 375.792.2.33-68

Fiscal ílo Contrato: Luis Robcrio Gomes Mohana;

CI»K; 619.825.213-25

POR P.ARTE DA CONTR.ATADA

Nome do(a) signatúrio(a); Irabel Gonçalves Frazão

F.mlereço rcsiilcncial; Rua Urbano Santos, n" 941 -A, bairro Centro, CEP; 65.420-000. Timbiras/MA.

CPF: 481.858.333-20

Função na empresa: Sócia Administradora

Oáusula Dúcimu: DAS OBRIGA ÇÕES DA CONTRA TADA;

Obriua-se, ainda o contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações da câmara e da proposta naquilo
que não contrariar as disposições deste instrumento:

a) Prestar os Serviços mantendo codas as condições de qualidade originais;

b) Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato;

c) Atender prontamcnie as Ordens de Sers iços. e.vpedindo a competente nota de prestação de serviços;

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes dc negligencia,
imperícia. imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do Serviço;

e) Arcar com os tributos, que incidam ou venham incidir sobre o respectivo contrato.

Cláusula Dédma-Prhiieira: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

a) Acompanhar c fiscalizar Iodos os procedimentos da Contratada, pertinentes à prestação dos serviço.s
do presente Contrato;

b) Efetuar pagamento cm moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota de
Prestação dos serviços;

Parágrafo Único: Ao órgão solicitante deste contrato reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade
dos serviços solicitados.

Cláusula Décima Segunda: DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS;

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, .será realizada através de

protocolo;
12.2. Nenhuma outra fonna será considerada como prova dc entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira: DA RESCIÇÃO DO CONTRATO:
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13,1. A rescisão (Io conlrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante e poderá promover a
rescisão do contrato por descumprimcmo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníbnnc dispôe o
inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Clíiiisii/a Décima Quarta: DAS SANÇÕES E PENALIDADES;

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o Contratado que:

der causa á inexecuçào parcial do contrato;

der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

der causa à inexecuçào total do contraio;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

nào manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente ju.stiiicado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

a)

b)

c)

d)

e)

0

convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivoensejar o

justificado:

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame on prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h)

i)

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n‘' 12.846, de Pde ago.slo de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçOes administrativas acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à ine.xecuçâo parcial do contrato, sempre que

nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2”, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c,

d. e. f c g do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. §4°, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h. i, J, k c I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d. e. f e g, que
Jusiiliqucin a impüsiçüo de penalidade mais grave fan. 156. §5“. da Lei)

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o

valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmeiite as condições pactuadas.

.1)

k)

I)

11,2.

i)

●i)

iii)
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14,3.3. Mulia. moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

14.3.4. Suspensão temporária de participaçào em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período nào superior a 2 (dois) anos; c

14.3.5. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 14.3.2, 14,3.3 e 14.3.4, principalmciuc, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de

10 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3,5. poderão ser aplicadas conjuniameme com os

itens 14.3.2 e 14.3,3. facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inc-xccução de que trata o item ! 4.3. rcserva-sc ao órgão contratante o direito de optar

pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se.

seguida, a Comissão Permanente de Licitação - Comissão, pura as providências cabívei.s.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas ao edital que deu origem a este contrato;

14,7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula c dc competência exclusiva da Câmara

Municipal dc Timbirns.

em

Cláusula Décima Qiiiaia: DOS CASOS OMISSOS:

15.1. 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
i.ei n" 14.133, de 2021 e demais nomias federais aplicáveis e, subsidiariamenie, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de 1Ó90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Cláusula Décima Sexta; PVBLICAÇAO;

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no.s tennos e condições
previstas na Lei n'’ 14.133/21.

Cláusula Décima Sétima: DO FORO;

17,1. Fica eleito o Ibro da Comarca desta cidade parn dirimir quaisquer dúvidas oriiinda-s da interpretação
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E. por estarem justos e contratados, a.s partes assinam o presente C:oiitrato, que foi impresso em
03 (.três) vias de igual teor. na presença de duas teslcnumha.s para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Timbiras (MA). 07 de fevereiro de 2024.

\

●7

Manoel de Jesua BiithUi de Oliveira

Presidente da Câmara de Timbira.s

Contratante

Gonçalves Trarão

Oitimba Comunicação e Serviços LTDA
Contratada

TesieniunliiVi: ^

lt\áuo;> jLAUno
NOME:

CPF:

\o

NOME:

CPF:

S.S 3^ 52 ss.
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/" ORDEM DE SERVIÇO

1

Referente à Dispensa de UcitacÚo 012/2024

Diilu da Assimaura do Conlralo: 07 cie fevereiro de 2024.

2
Licitante; (Razão Social) Oitiinba Comunicação e Serviços LTDA (Nome Fantasia) Okimba^-

N Icllas Digitais e Marketing. Situada à Riia Urbano Santos, n' 941-A. bairro Centro. CEP: 65.420-000,
Timbira.s. Estado do Maranhao. inscrita no CNPJ: 11.258.309/0001 -00.			

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS3

Objeto-. Contratação de empresa a prc.stação dos ser\'iços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade
legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Timbiras/MA.

Máximo 48 (quarenta e oito horas) após a assinatura
desta Ordem de Serviço.Começo das Atividades

4 Autorizo o licitante a executar os serviço.s acima descritos de acordo com a proposta apresentada,
< cníro do que estabelece as condições previstas no Processo Licilatório.

Manoel de Jesus Batista de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

5 De acordo: Timbiras - MA. Em 07 de fevereiro de 2024.

■t

■5^ tv4ÍA

Izabel Gonçalves Frazão

Oiiiniha Comunicação e Serviços LTDA
Contratada

(

‘1

1

●i
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Extrato de Contrato

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

Resenha de extnilo do contrato n" 014/2024 - Dispensa de Licitação DL. 012/2024, Partes: Câmara
Municipal de Timbiras, Estado do Maranh3o CNPJ: 23.662.570/0001-42. e a empresa; OITIMBA
COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 11.25S.309/0001-00. Objeto: Contratação dc empresa a
prestação dos ser\'iços dc assessoria cm comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às
necessidades da Câmara Municipal dc Timbiras-TUA. Vaior contratado dc RS 49.500.00 (quarenta e
nove mil e quinhentos reais) valor global. Reserva de dotação orçamentária: Fonte de Recurso: 01-
Câmara Municipal de Timbiras - 01 - Legislativa - 031 Ação Legislativa - 2.001 - Manutenção da
Câmara Municipal de Timbiras - 3.3;90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica -
3.3.90.39.05 - Sendços Técnicos Profissionais. Vigência do contrato: até 31 de dezembro do corrente

Base Legal: para publicação; Nos lermos da Lei n" 14.133/2021; Signatários: Manoel de Jesus
Batista de Oliveira: Câmara Municipal dc Timbiras/MA- Contratante: Izabel Gonçalves Frazâo, CPF n“
481.858.333-20; Representante da empresa contratada. Timbira.s/MA. ati 07 dc fevereiro de 2024. José
Sousa da Silvu/Dirclor Administrativo da Câmara.

ano.
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Publicação do Extrato de
Contrato
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Resenha de extrato do contrato n. 0212024- Inexigibilidade 01/2024, Partes: Câmara Munictpai de Timbiras, Estado do Maranháo CNPJ;
23.662.570/0001-42, e a empresa: S Teixeira Nascimonto CNPJ: 32.283.001/0001-87. Objeto: Contratação de empresa para os serviços de
assessoria e consultona contábil no interesse aa Câmara Municipal de Timbiras/MA. Valor contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando

valor global de RS 110.000.00 (cento e dez mil reais). Reserva de Dotaçáo Orçamentária: 01- Câmara Municipal de Timbiras
Legislativa - 031 Ação Legislativa - 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Timbiras - 3.3;90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica - 3.3.90.39,05 - Serviços Técnicos Profissionais. Vigência do contrato; até 31 de dezembro de 2024. Base Legal: para
publicação, Nos termos do Ari. 60 inciso XIII da lei 8666/93 c/c o artigo 6», § 1“, incisj IV, da Lei Federal n" 12.527/2011 e parágrafo único do
Ari. 61 da Lei Federal n“ 8.666/93; Signatários: Manoel de Jesus Batista Oliveira; Câmara Municipal de Timbiras/MA: Contratante; e Simone
Teixeira Nascimento CPF: 055.235,743-09; representante da empresa contratada. Timbiras/MA, em 05 de fevereiro de 2024, José Sousa da
Silva/Diretor Administrativo.

Resenha de extrato do contrato r>« 010/2024 - Dispensa de Licitação DL. 08/2024. Partes: Câmara Municipal de Timbiras, Estado do
Maranhão CNPJ: 23,662.570/0001-42, e a pessoa física; I2AIAS PAZ CPF; 684.831.803-59, Objeto: Locação do um veiculo tipo Hilux 4x4,
combustível diesel, cabine dupla (5 lugres). que atenda à legislação nacional de trânsito, bem como às normas de equipamentos /assessórios
de segurança para atender as necessidades da Câmara Municipal de Timbiras/MA. Valor contratado de R$ 49.000,00 (quarertta e nove mil
reais) valor global. Reserva de dotação orçamentária: Fonte de Recurso: 01- Câmara Municipal de Timbiras — 01 — Legislativa — 031 Açào
Legislativa - 2.001 — Manutenção da Câmara Municipal de Timbiras —3.3;90.36.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física-3.3.90.36.99
- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física. Vigência do contrato: até 31 de agosto do corrente ano. Base Legal: para publicação; Nos termos
da Lei n® 14.133/2021: Signatários: Manoel de Jesus Balisla de Oliveira, Câmara Municipal de Timbiras/MA-Contratante ; Izaias Paz, CPF n*
684.831.803-59; Representante da empresa contratada. Timbiras/MA, em 05 de fevereiro de 2024. José Sousa da SiNa/Diretor Administrativo
^t^Càmara.

Resenha de extrato do contrato n" 011/2024 - Dispensa de Licitação DL. 09/2024, Partos: Câmara Municipal de Timbiras, Estado do
Maranhão CNPJ: 23.662,570/0001-42, e a empresa; ANDRÉ M VIEIRA CNPJ: 11.209.924/0001-19. Objeto: Contratação de empresa para o
fornecimento de combustível para abastecera frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de Timbiras/MA. Valor contratado de R$ 53.053,50
(cinquenta e très mil. cinquenta e três reais e cinquenta centavos) valor global. Reserva de dotaçáo orçamentária: Fonte de Recurso: 01-
Câmara Municipal de Timbiras - 01 - Legislativa - 031 Ação Legislativa - 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Timbiras- 3.3.90.30.00
- Material de Consumo - 3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos. Vigênda do contrato; até 31 de dezembro do corrente ano.

Base Legal: para publicação; Nos termos da Lei n® 14.133/2021; Signatários; Manoel de Jesus Batista de Oliveira; Câmara Munidpal de
Timbiras/MA- Contratante; André Matos Vieira, CPF n® 010.159,043-19; Representante da empresa contratada, Timbiras/MA, em 05 de
fevereiro de 2024. José Sousa da Silva/Diretor Administralivo da Câmara.

-01 -
um

Resenha de extrato do contrato n® 014/2024 ● Dispensa de Licitação DL. 012/2024, Partes: Câmara Munidpal de Timbiras, Estado do
Maranhão CNPJ: 23.662.570/0001-42, e a empresa; OITiMBA COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 11.258.309/0001-00. Objeto:
Contratação de empresa a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender ás necessidades
da Câmara Munidpal de Timbiras/MA. Valor contratado de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) valor global. Reserva de
dotação orçamentária: Fonte de Recurso: 01- Câmara Munidpal de Timbiras — 01 — Legislativa - 031 Ação Legislativa - 2.001 — Manutenção
da Câmara Municipal de Timbiras - 3.3;90.39.00 - Oulros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos
Profissionais. Vigènda do contrato; até 31 de dezembro do corrente ano. Base Legal; para publicação; Nos termos da Lei n' 14.133/2021;
Signatários: Manoel de Jesus Batista de Oliveira; Câmara Municipal de TimbirasflwlA- Contratante: izabel Gonçalves Frazâo, CPF n®

8.333-20; Representante da empresa contratada. Timbiras/MA, em 07 de fevereiro de 2024, José Sousa da Silva/Diretor Administrativo
mara.uu Lan
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

DESPACHO

do Gabinete do Presidente, estamos encaminhando em anexo, a pesquisa de preços,Em resposta à solicitação

ão de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação
às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

objetivando a Contrataçao ...

(mídia e publicidade legal) visando atender
valor médio total apurado foi de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).Informamos que o

Cantanhede/MA, em 02 de janeiro de 2025.

IhÁ Imip
João Victor éragá ‘
Municipal de CantanhedeCâm

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0201004/2025, a tesouraria, atesta a necessidade da Contratação de Pessoa
Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em con^^icaç^o (mídia e publicidade lega )
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da

, se

for o caso, DESIGINO os

Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Tarcísio Rafael Reis das Neves - (Tesoureiro), Integrante Requisitante;
II. João Victor Braga - (Secretário do Gabinete), Integrante Técnico;

coordenador da EPC, para providências necessárias, comunicando-
termos da Lei Federal 14.133/21.

1.

Encaminhem-se os autos ao

se os integrantes, se necessário, nos

Cantanhede/MA. 02 de janeiro de 2025.

Atenciosainente,

Araújo 4a Silva
Prisidenle da Câmàra

Lúcio Maur

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade da
contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a
Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

I 1 A presente eontratação tem por objeto a Contratação de Pessoa Fisiea/Jurídica para a prestação dos serviços
de assessoria em eomunieaçào (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Camara Municipal
de Cantanhede/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2 2 1 Manifesta-se a necessidade da Contratação de Pessoa Fisica/Jurldica para a prestação dos seiviços de
assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Camara Municipal
de Cantanhede/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de uma ampla divulgação dos semços à população
desta cidade bem como a prestação dos serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades
realizadas inlegradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçao, a concepção, a
"ilçTo a èxlcução interna" a intermediação e a supervisão da execução e distribuição externa da competência

^ da assessoria técnica em comunicação pertencente a esta Augusta Casa Legislativa.

2 2 2 A pequena quantidade dc servidores com a devida qualificação no quadro de funcionários da co"»
para o dtellvimento das atividades no objeto da licitação, também, é motivo de
fécnicos a serem realizados. Ainda, a necessidade de dispor de uma pessoa com exper enc.a, que possa
acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança os serviços que se pretende contratar.

2.2.1

2.3 Resultados almejados

Prelende-se aumentar a visibilidade do órgão, melhorando a percepção pública da câmara de vereadores
projetos, buscando fortalecer a comunicação com os cidadãos e aumentar a participação pública, alem de

divulgação de informações de forma clara e acessível,

2.3.1.

e seus

aumentar a transparências dos atos públicos com

promovendo a confiança na gestão pública

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativos de inscrições
no evento.

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

QUANTUND.ESPECIFICAÇÃO

Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de
assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. 	

ITEM

MÊS 12as
1

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

14.133/21 -NovaLei de Licitações.
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e

objeto. Ademais, a

as

contratação deverá obedecer a Lei n

^ 5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade expostaao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,justificamos
irá atender as necessidades deste órgão, fortalecendo a comunicação com a populaçao alem

divulgação de informações de forma clara e acessivel,
que a contratação ira	

de aumentar a transparências dos atos públicos com

promovendo a confiança na gestão pública.

5.2. Através de consulta prévia ao mercado, foi identificado que o atendimento a necessidade é feito através de
locação de software de folha de pagamento, com pagamentos mensais. De acordo com os valores apmados, a
média mensal utilizada é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que totaliza o valor anual de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais).

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

6.1.0 objeto do contrato será executado mcnsalmente.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para
contratação desta demanda.

a viabilidade e

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

lO.l. não há.

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

Cantanhede/MA, 02 de janeiro de 2025.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

deverá decidir motivadamente sobre a autorização eEncaminhe-se à autoridade competente, que

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Tarcísio Rafael Reis das Neves

X)útLMx\/JiA

Tesoureiro

Integrante Requisitante

João Vickpr Braga
Secretáno do Gabinete

Integrante Equipe Técnica

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

clareza e objetividade todas asCom relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve

especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do

com

objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fms que o Estudo Técnico apresentado possui

as informações necessárias para que a Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025.

Lúcio Maúr

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

MEMORANDO

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025

À Senhora

Raquel Coimbra de Souza
Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Cantanhede/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçamentária suficiente para Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria

necessidades da Câmara Municipal decomunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às
Cantanhede/MA, no valor médio estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
em

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à
disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

raújoda! ilva
Prfesidehtà da Câmara

Lúcio Mauro

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

Ao Excelentíssimo

Lúcio Mauro Araújo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Cantanhede/MA

de assessoria em comunicação
OBJETO; Contratação de Pessoa Física/Juridica para a prestação dos serviços . . /.x*
(midia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21
e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotaçao orçamentaria para
atai finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado correrão a conta da
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, constante da Lei Orçamentaria Anua ,

exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programatica:para o

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede . ^

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. Terceiro pessoa jurídica
VALOR; R$ 100.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros serv. Terceiro pessoa fisica
VALOR; R$ 60.000,00

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentarias e no
Plano Plurianual do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025

Raquel Coimbra dc Souza
CRC; MA 013094/0-5

Contadora

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Ao Excelentíssimo

Lúcio Mauro Araújo da Silva
Presidente da Câmara

NESTA

nECLARACÃO SOBRF. FSTIMATTVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.MOl de 04 de Setembro de
2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentáno-financeiro da contrataçao
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa
de licitação, cujo objeto é Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestaçao dos semços de assessona em
comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Camara Municipal de
Cantanhe^MA, tem índice de comprometimento orçamentário-nnanceir o de 60/o no ^
3.3.90,39.00 Outros serviços terceiro pessoa jurídica ou 100% no elemento de despesas 3.3. . .
serviços tereeiro pessoa física.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025

^d^^uzaRaqwéi Coimbra
CRC; MA 013094/0-5

Contadora

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu Lúcio Mauro Araújo da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento as
determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de
Ordenador dc Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede . ^

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. Terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros serv. Terceiro pessoa fisica

As rrferidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, eompativel
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo medio estimado de RS 60.000,00
(sessenta mil reais).

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025.

Lúcio Maurd Araújo da Silva
Presidente da cfâmara \

Vj'

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de Pessoa Fisica/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação

necessidades da Câmara Municipal de(midia e publicidade legal) visando atender às
conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com a LeiCantanhede/MA,

* Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2025.

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025.

Lúcio Maut» Aimújo da Sulva
Presidente dà Câmara \

w

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Memorando

Cantanhede/MA, 03 de janeiro de 2025.

limo. Sr.

Tarcísio Rafael Reis das Neves

Tesoureiro

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas orçamentari^ e
do Termo de Referência para que possamos prosseguir com o processo de contrataçao.solicita-se a elaboração

Atenciosamente,

Lúcio Mawo A

Presidente
‘aujo

a Câmara

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Memorando

Cantanhede/MA, em 06 de janeiro de 2025.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Lúcio Mauro Araújo da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Canlanhede/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto Contratação
de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal)
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, defimçao
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cnterio
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento
do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Tarcísio Rafael Reis das Neves
Tesoureiro

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

gCiÀTERMO DE

1- OBJETO

1 1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Pessoa Física para a prestação dos serviços
de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Camara Municipal
de Cantanhede/MA.

indicados serão concretizados através de assessoramento e apoio na execução das açoes deOs serviços

divulgação e de promoção:

1.2

ordinárias, extraordinárias e solenes, Audiências públicas;a) Acompanhamento e Divulgação das
b) Comunicados em geral; . . , ,

c) Criação, produção de textos, fotografias, filmagens e partes técnicas (Manutenção e equipamentos),
d) Redes sociais - atuar também mostrando e divulgando as ações de interesse do publico de forma a alcança
sociedade que não terão acesso às informações, através de várias plataformas gratuitas. ^ ^

objetivo de publicar fotos, vídeos curtos, Imks e outros referentes as açoes do Poder

sessões

e) Instagram - Com o

O^WhrtsAp^-"para informar notícias mais urgentes, sendo disponibilizados links que direcionam a outros
ambientes com informações complementares. , wTn.i,/-tnAT r.c r-AxiTAMunnF/MA

g) Manter atualizada a página do SITE OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDEMA.
h) Demais iniciativas no campo da informação, da divulgação, da publicidade e da propaganda.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de uma ampla divulgação dos serviços à população
desta cidade, bem como a prestação dos serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a

^ criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução e distribuição externa da competenca
da assessoria técnica em comunicação pertencente a esta Augusta Casa Legislativa.

2.2 A pequena quantidade de servidores com a devida qualificação no quadro de funcionários da contratante
para o desenvolvimento das atividades no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os trabalhos
técnicos a serem realizados. Ainda, a necessidade de dispor de uma pessoa com exper.encia, que possa
acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança os serviços que se pretende contratar.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos
nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:

CÂMARA

MUNICIPAL DE

SÃO LUIZ
GONZACA/MA

CAMARA

MUNICIPAL
CAMARA

MUNICIPAL

MATINIIA/M

MEDIA

TOIALMÉDIA UNT
ESPECIFICAÇÃO QUANTUND. DEITEM

TIMBIRAS/MAA

AV DEP. USTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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Comcaiaçao dc Pessoa
Física/Juridica para a

prestação dos serviços
de assessoria cm

comunicação (mídia c

publicidade
visando atender às

necessidades

Câmara Municipal de
Cantanhede/MA.

RS 60,000,00RS 5.000,00RS 6.000,00R$4.500,00RS 4.500,0012MHS01
legal)

da

4. ENQUADRAMENTO:

Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXL da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participaçao de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;

4.1.

5.

5.1.

5.3.

U

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.concorrentes, com

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual
somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. "

e economica

5 4 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, ha aquisições e
contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Di^?pensas e
de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n 14.133/2021.

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
atualização do valor conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

mi.

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando
a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de prestação de serv>ÇOS de
comunicação e publicidade legal, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede MA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

Nos casos

Administração aplicar-se-ão as sanções

6.1.

CONTRATO

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.

7.1.

nos

máximo de 02 (dois) dias
8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo
úteis.

DA FISÇALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da Fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.9.1.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE10.

no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,Além dos casos comuns, implícitos ou expressos

cabe exclusivamente à Contratante;

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus

anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

para que seja por

Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e10.5 Efetuar o pagamento ao

condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

^ 10 8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciaainda que

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal10,10 Efetuar o pagamento a

devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desot qualquer material que
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referencia;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA11.

expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie.Além dos casos comuns, implícitos ou

cabe exclusivamente à Contratada:

Termo de Referência/Projeto Básico;
11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no

consequência da execução dos11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceu-os, em
trabalhos;

11 3 Resnonsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos de qualquer natureza
' causL ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato respon en

independentemente das medidas preventivas adotadas,
que

por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados11.5 Reparar, comgir, remover

pelo CONTRATANTE no iprazo determinado pela Fiscalização;

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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11.6 Responsabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços ate o seu
término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos ^rviços executados e dos matena.s
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Basico/Termo de Referencia, com as norm^
da Lsociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

celebração do contrato durante todo11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para
prazo de execução contratual;

11.9 Sc comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes dosa mantiverem
vínculo de nLreza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ““ "'''l' ^

agente público que atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou se deles torem
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

entidade contratante ou com

cônjuge, companheiro ou parente em

FORMA DE PAGAMENTO - j xi .

12 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentaçao da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentaria

12.

e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo

13.

RS 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme cotação de preços13.1.

realizada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADEORCAMENTÁRIAiOlOl CâmaraMunicipaldeCantanhede _ ,●

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.00! Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
exigida comprovação de capacidade técnica da contratada.

Cantanhede/MA, 06 de janeiro de 2025.

14.

15.

● Deverá ser

Tarcísio Rafael Reis das Neves
Tesoureiro

AV. DEP. LISTER C:ALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas asCom relação ao Termo

especincaçõcs dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do
do contratado, da fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância decontratante e

complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado
possui todas as informações necessárias para que

contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Administração efetue com transparência e legitimidade a

Cantanhede/M A, 06 de janeiro de 2025.

újo datSilvaLúcio Maun

Presidente dàCâman

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Documento de Formalização daHoie nestacidade, AUTUOoProcesso Administrativon‘’0201004/2025,com _
Demanda datado de 02/01/2025, que deu origem ao processo de contrataçao direta que adiante se ve, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, Lúcio Mauro Araújo da Silva, Presidente da Câmara Municipal do município
de Cantanhede/MA, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa de licitaçao
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos pnncipais:

Documento de formalização da demanda;

Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Estudo Técnico Preliminar;

Pesquisa de Preços

Solicitação de dotação orçamentária;

Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

Declaração de adequação orçamentária;

Termo de Referência;

Justificativa;

Autorização para
lida Lei Federal n°. 14.133/2021.

a)

b)

c)

d)

e)

0

8)

h)

i)

instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, incisoj)

DO OBJETO2.

DESCRIÇÀO: Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessona
visando atender às necessidades da Câmara Municipal decomunicação (mídia e publicidade legal)em

Cantanhede/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO3.

termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n .PROCEDIMENTO ADOTADO: Contrataçao Direta, nos
14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos espeoíf.cos
consignados L orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada confomte abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n® 14.133/2021 e Demais
Legislações Pertinentes.

Cantanhede/MA, 06 de Janeiro de 2025.

Lúcio Mau'r

Presidente

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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Eu, Lúcio Mauro Araújo da Silva, Presidente da Câmara Municipal, no uso de minhas atribuições

legais, AUTORIZO a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em

comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede/MA, conforme processo administrativo n° 0201004/2025.

Cantanhede/MA, 06 d^aneiro de 2025.

Lúcio Mauro Araújo da Silva

Presidqitejip Câmara \

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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DISPENSA N" XXX/XXXX.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação

(mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS 60.000,00 (sessenta mil reais)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX/XXXX

Até XX/XX/XXXX

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N“ XXX/XXXX

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

I. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO,

^ inscrita sob o n° CNPJ 63.440.689/0001-95, com sede na Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,
Cantanhede/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de

julho de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a

prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às

necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO
e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração TORNA PUBLICO o interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXX/XXXX

PROCESSO ADM: N®. 0201004/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/XX/XXXX

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/XXXXà
XX/XX/XXXX na Câmara Municipal de Cantanhede/MA, situado Av. Deputado Líster Caldas, n°
1544, Centro, Cantanhede/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h, em dias

uteis ou pelo e-mail: CDlcmcantanhede2023@gmail,com	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos

serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

AV. DEP. líster caldas - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6
deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou

indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Cantanhede, bem assim a
.«-k empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos dias e hora
estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4 1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com. o qual deverá conter
a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação N° XXX/XXXX; ou

4 1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pcssoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Cantanhede/MA:

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146



CfcHTANH£DE/MA

PROC .OZDUIOí/7025

FLS, 5-6 fiUe.^

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

4.1,2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual em
papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo 11;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de
preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo
e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.S.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.S.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do

presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
confonnidade com o Tenno de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações técnicas
necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de ‘'MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.
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4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. O Secretário do Gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos deste
AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de contratação
direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

PESSOA física

5.1. Cédula de identidade;

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF);

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se
a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5..5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

5.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo5..9.

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.10. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/função.
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OU PESSOA JURÍDICA

5.11. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.12.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.13. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.14. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.15. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.16. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

5.17 Regularidade Fiscal c Trabalhista:

5.I7.I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.17.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.17.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.17.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.17,5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
Fazenda Estadual.

5.17.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

com a
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5.17.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

5.17.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.17.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.18 Qualifícação econômico-fínanceíra:

5.18.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.19 Qualificação técnica:

5.19.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

5.20. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

5.20.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio eletrônico,
via e-mail, ou em via original.

5.20.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

5.20.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

5.20.4. O Secretário do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.

5.20.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará o proponente inabilitado.

5.20.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Secretário do Gabinete fará a
apreciação dos documentos neles contidos.
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6.2. O Secretário do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser
vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Administração, para verificar se as condições técnicas
estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado ao Secretário do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a

empresa proponente detentora da proposta de menor prcco. cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

^ 10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39.00 Serviço de terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotaçâo de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento dc contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar 0 pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n° 14.133/2021;
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14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmentc o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1,8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obriuacões previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com

a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n“ 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente

contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2,6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
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14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

^ 14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14,2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de l®de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas á CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:
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15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021,
e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
^ recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

15.12.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário
de expediente.

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Cantanhede/MA, situada à Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA | Tel.: (98) 34661210,
de 2® a 6* feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
(cmcantanhede.ma.gov.br'). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no

mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo H - Modelo de Proposta.

17.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

XXXXXXXX/MA, XX de XXXX de XXXX.

XXXXXXXXX

Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/XXXX

ANEXO I

1- OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Pessoa Física para a prestação dos serviços
de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atenderás necessidades da Câmara Municipal
de Cantanhede/MA.

1.3

Os serviços indicados serão concretizados através de assessoramento e apoio na execução das ações de
divulgação e de promoção;

1.4

a) Acompanhamento e Divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias c solenes, Audiências públicas;
b) Comunicados em geral;
c) Criação, produção de textos, fotografias, Filmagens e partes técnicas (Manutenção e equipamentos),
d) Redes sociais - atuar também mostrando e divulgando as ações de interesse do público de forma a alcançar
sociedade que não terão acesso às informações, através de várias plataformas gratuitas,
e) Instagram - Com o objetivo de publicar fotos, vídeos curtos, links e outros referentes às ações do Poder

Legislativo Municipal,
f) WhatsApp - Para infonnar notícias mais urgentes, sendo disponibilizados links que direcionam a outros
ambientes com informações complementares,
g) Manter atualizada a página do SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA.
h) Demais iniciativas no campo da informação, da divulgação, da publicidade e da propaganda.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de uma ampla divulgação dos serviços à população

desta cidade, bem como a prestação dos serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução e distribuição externa da competência

da assessoria técnica em comunicação pertencente a esta Augusta Casa Legislativa.

2.2 A pequena quantidade dc servidores com a devida qualificação no quadro de funcionários da contratante

para o desenvolvimento das atividades no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os trabalhos

técnicos a serem realizados. Ainda, a necessidade de dispor de uma pessoa com experiência, que possa

acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança os serviços que se pretende contratar.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos

nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:
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CÂMARA
MUNICIPAL DE

SAO LUIZ
CONZAGA/?m

CÂMARA
MUNICIPAL

MATINHA/M

CÃMARÁ
MUNICIPAL MEDU

TOTAL
MÉDIA UNTESPECIFICAÇÃOITEM UND. QUANT

DE

TI MBIRAS/MAA

Contratação dc Pessoa
Fisíca/iuridica para a
prestação dos serviços
de assessoria cm

comunicação (mídia e

publicidade legal)
visando atender às

necessidades

Câmara Municipal dc
Cantanhtde/MA.

MÉS01 R$ 4.500,00 R$ 5.000,0012 R$4.500.00 RS 6.000,00 RS 60.000,00

da

I6.ENQUADRAMENTO:

16.1, Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

17. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇAO:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente17.1.

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi 0 meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de17.2.

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:17.3.

(■■■)

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
ft

17.4.

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
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17.5.

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei
n° 14.133/2021.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando
a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de prestação de serviços de

comunicação e publicidade legal, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a

19. CONTRATO

19.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

20. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:
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10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manlfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada cm parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabc cxclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
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1! .4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas

^ da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnieas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

24. FORMA DE PAGAMENTO

24.1.

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota

25. VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme cotação de preços25.1.

realizada.

26. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

● Deverá ser exigida comprovação de capacidade técnica da contratada.

27.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/XXXX

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇAO N° XXX/XXXX.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: RS	 ).(
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
UND QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
- R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de( ). de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/XXXX

ANEXO III

“MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0201004/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N“

XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A

EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Av.
Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n® 63.440.689/0001-95, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Lúcio Mauro Araújo da Silva, portador
do CPF sob 0 n® 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n® XXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N® XXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N®
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® XXX/XXXX, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n® 0201004/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso
II do artigo 75 da Lei Federal N®14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Pessoa

Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando

atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, de acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° XXX/XXXX e planilha abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL

Coiurolafãu dc 1'cssoa I-isica/Jur(dica para a prestação
dos serviços dc assessoria em comunicação (midia e
publicidade legal) visando alender is necessidades da

Câmara Municipal dc Canianhede/MA,	

MÊS01 !2

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n® 14.133/21.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara de
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Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

^ PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
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Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

^ I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO; 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço dc terceiro pessoa jurídica

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusâo dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

^ CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS F RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
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na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmcntc o Contrato nos casos previstos na Lei
n‘>14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO; Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fmal o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitara substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo dc Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei
n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no
seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
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PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo

de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
^ CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados
que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem
de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

AV. DEP. ÜSTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

● Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
^ em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fi^aude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO; Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Órgão, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEI.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1 ° de
AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO. nSCALIZACÂO E
RECEBIMENTO DO ORTETOr

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização
de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

^ PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor
e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA
CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremjustos e contratados, assinam o presenteem três vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede - MA, de de

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



CfcHTANHEDE/MA

PROC ,02 0100 ^7 02 5

FLS. 33- ftUO,^

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

MEMORANDO

Cantanhede/MA, 07 de janeiro de 2025

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo n° 0201004/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação 001/2025, tendo como objeto a

Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e

publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, nos termos do art.

53, da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Lúcio Mauro Araújo da Sí^a
Presidente daCâmara \

AV. DEP. USTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0201004/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

I - CARACTERIZAÇÃO

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. "

FEDERAL N 14.133/21, ART 75, INCISO II.
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE DO

ART. 53. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

DISPENSA ELETRÔNICA. LEI

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a
prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários para fms de
elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II-ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n° 14.133, de
2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,

metodológica ou de conveniência e oportunidade.
A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional para a

realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a efetiva concretização
dos princípios basilares que regem a Administração Pública, conforme elencado no art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções

estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade
e dispensa de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de
licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não
dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da
hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda
o art. 72 da Lei n. 14.133/21.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II ● estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da
definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente
para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no artigo 23 da
Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado
(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam

que a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do
artigo 72, inciso V, da Lei 14.133.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da
aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise de

mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo se
encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando assim
atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram
atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede - MA, 07 de janeiro de 2025.

'U/X

Patriellem Rfcgéria Alves Lopes '
Assessora Jurídica

OAB/MA N° 26517

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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DISPENSA N“ 004/2025.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação

(mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS 60.000,00 (sessenta mil reais)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 08/01/2025

Até 10/01/2025

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ 004/2025

ART. 75, INCISO II, § 3® DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO,

inscrita sob o n° CNPJ 63.440.689/0001-95, com sede na Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,

Cantanhede/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3®, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de

julho de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a
prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às

necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO
e anexos.

1.2.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO o interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3, DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 004/2025

PROCESSO ADM: N°. 0201004/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 10/01/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 08/01/2025 à 10/01/2025 na
Câmara Municipal de Cantanhede/MA, situado Av. Deputado Líster Caldas, n® 1544, Centro,
Cantanhede/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: cplcmcantanhede2Q23@gmail.com		

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos

serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

AV. DEP. USTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6
deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente;

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados nela leeislacâo
trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substimiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoasjurídicasque exploremramo de atividadeincompatível com o objeto desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Cantanhede, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comerciale os documentosde habilitação, nos dias e hora
estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.I.I.I. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídicafs) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem ó^deste AVISO, através do endereço de e-mail: cplcmcantanhede2023@miiail cnm o qual deverá conter
a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentaçãonecessária para participaçãono
procedimento de Dispensa de Licitação N® 004/2025;

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Cantanhede/MA;

AV. DEP. LISTER CiALDAS - 1544 - CENTRO.
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4. l .2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/doc umentos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual em
papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,

encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar;

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de
preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo
e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação

disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do
presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando as informações técnicas
necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito dejulgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

AV. DEP. USTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10.0 Secretário do Gabinete examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos requisitos deste
AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de contratação
direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

PESSOA física

5.1. Cédula de identidade;

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF);

5.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se
a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do

domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5..5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

5.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio do proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

5..9.

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo

5.10. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/funçâo.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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OU PESSOA JURÍDICA

5.11. Cédula de identidade do empresário (no caso dc empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou dc todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,

fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.12.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),

se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.13. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

5,14, Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.15. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.16. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

5.17 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.17.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.17.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Prcvidenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.17.4. Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.17.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.17.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.
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5.17.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Munieípio,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

5.17.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal —CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.17.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.18 Qualificação cconôniíco-ilnanccira:

5.18.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.19 Qualificação técnica:

5.19.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/fimção.

5.20. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.20.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio eletrônico,
via e-mail, ou em via original.

5.20.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de dcelaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

5.20.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

5.20,4. O Secretário do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.

5.20.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará o proponente inabilitado.

5.20.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Secretário do Gabinete fará
apreciação dos documentos neles contidos.
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6.2. 0 Secretário do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser
vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Administração, para verificar se as condições técnicas
estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. E facultado ao Secretário do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertantc do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a

empresa proponente detentora da proposta de menor nreco. cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

^ 10. ÇONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoa jurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.
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12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ao estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art
106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

- cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrieacòes previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA,que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou
prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso
não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n“ 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unüateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

ser

a mesma
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14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes
proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventuaimente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

na

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,
ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos

irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

as
ou

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com

a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

com as

aos
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14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente

contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

I4.2.2I. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do pra20 de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15,1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

15.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas

^ previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7, Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:
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15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021,
e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
^ recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.10. Se, durante 0 processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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16.4, Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário
de expediente.

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas;

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Cantanhede/MA, situada à Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA ] Te!.: (98) 34661210,
de 1? a 6^ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficiai deste órgão
(cmcantanhede.ma.gov.bri onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no

mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referencia.

16.6.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

17.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Cantanhede/MA, OT-dçjaneiro de 2025.

Lúcio Maur»

Presidente da/C
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO I

1- OBJETO

].5 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Pessoa Física para a prestação dos serviços
de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal
de Cantanhede/MA.

Os serviços indicados serão concretizados através de assessoramento e apoio na execução das ações de
divulgação e de promoção:

a) Acompanhamento e Divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, Audiências públicas;
b) Comunicados em geral;
c) Criação, produção de textos, fotografias, filmagens e partes técnicas (Manutenção e equipamentos),
d) Redes sociais - atuar também mostrando e divulgando as ações de interesse do público de foima a alcançar
sociedade que não terão acesso às informações, através de várias plataformas gratuitas,
e) Instagram - Com o objetivo de publicar fotos, vídeos curtos, links e outros referentes às ações do Poder
Legislativo Municipal.
0 WhatsApp - Para informar notícias mais urgentes, sendo disponibilizadoslinks que direcionam
ambientescom informaçõescomplementares,
g) Manteratualizadaa página do SITE OFICIALDA CÂMARAMUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA.
h) Demais iniciativas no campo da informação, da divulgação, da publicidade e da propaganda.

1.6

a outros

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de uma ampla divulgação dos serviços à população
desta cidade, bem como a prestação dos serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução e distribuição externa da competência
da assessoria técnica em comunicação pertencente a esta Augusta Casa Legislativa.

2.2 A pequena quantidade de servidores com

para o desenvolvimento das atividades no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os trabalhos
técnicos a serem realizados. Ainda, a necessidade de dispor de uma pessoa com experiência, que possa
acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança os serviços que se pretende contratar.

a devida qualificação no quadro de funcionários da contratante

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos
nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:
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CÂMARA
MUNICIPAL

CÂMARA

MUNICIPAL DE

SÂO LUIZ
GONZAGA/MA

CAMARA

MUNICIPAL

MATINILVM

MEDU

TOTAL
ESPECIFICAÇÀOITEM líND. MÉDIA ÜNTQl'ANT

DE

A TIMB IRAS/MA

Coniraiaçâo de Pessoa

Física/Jurldica para a
prestação dos serviços
de assessoria cm

comunicação (mídia c
publicidade
visando atender ás

necessidades

Câmara Municipal de
Canianhede/MA

MÊS01 12 R$4.500,00 R$4.500,00 R$ 6.000,00 RS 5.000,00 RS 60.000,00legal)

da

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

5.2. A licitação foi 0 meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;
^ 5.3.

"XXI ● ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e pubiieidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
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5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade
de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando
a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de prestação de serviços de
comunicação e publicidade legal, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n” 14.133/2021.

^ 8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
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10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

^ não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços dc acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemen te das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
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11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo detenninado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por

todos os gastos e encargos com material e mão-dc-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, cm conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme cotação de preços
realizada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoajurídica
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física

HABILITAÇAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

● Deverá ser exigida comprovação de capacidade técnica da contratada..

15.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 004/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimentodas condiçõesem que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO,

I. Proponente;

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contraio:
Nome:	

Cédula de identidade/órgâo emissor:	
CPF:	

Cargo/Função;	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

Valor global; R$	 (. ).

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃOITEM UND QTD

Total R$

4, Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
- R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

( ), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025

ANEXO III

“MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0201004/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A

EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Av.
Deputado Líster Caldas, n® 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n® 63.440.689/0001-95, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Lúcio Mauro Araújo da Silva, portador
do CPF sob 0 n® 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n° XXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N“ XXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N®
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2025, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0201004/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso
II do artigo 75 da Lei Federal N°I4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

^ cláusula PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Pessoa
Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando
atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, de acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 004/2025 e planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL

Contralaçtlo <!e Pessoa FIsica/Jurídica para a prestação
dus serviços dc assessoria em eoniunicaçao (mídia e
publicidade legal) visando atender às necessidades da

Câmara Municipal de Cantanhede/MA,

01 MÉS 12

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos lermos da Lei n° 14.133/21.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara de

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146



CANIANHEDE/MA
PROE .02 0100 ^/ 7025

FLS. 10^ fiU8.ír

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001<95

Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência,

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO; Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
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Complemenlar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, dc alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Serviço de terceiro pessoajuridica

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

—‘ PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA ■ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo dc Referência;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
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na Lein° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciaras infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
n°l4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências dc imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei
n° 14.133/2021;

ou

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal cvcntualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no
seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
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PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido:

^ PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender pronlamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados
quejulgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO; Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;

ou a

ou

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem
de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusiveem caso de troca, se houver.

PARAGRAFOTRIGÉSIMOQUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
e exigênciasdo Códigode Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

^ PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFODÉCIMOSEGUNDO:praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

as normas

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução lotai ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

ao

Administração Pública, pelas infraçõesDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações adminis^tivas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito da
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

que a

Administração Pública direta e indireta de todos os
e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III eIV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham pratieado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmentc.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo dc 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver mdicios de
prática dc infração administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo a
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necess^ias a apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preümmar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações admmistotivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou esü-angeira nos termos da Lei n 12.846, de
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à^Administraçao Publica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente publico.

CLÁUSULA nÉClMA-DA FISCALIZAÇÃO .
PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,_ imperfeições

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou detécnicas, vícios redibitórios, e, na

seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendencias que surprem
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. ! 17, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Orgao, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFOÜNICO: A extinçãodo presenteinstrumentode contrato dar-se-áde acordo com os artigos là/,
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposiçoes expressas na Lei n I4.lJJ,üe i

AV. DEP. ÜSTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

no ACOMPANHAMENTO. FISCALlZACAO ECLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
RECEBIMENTO DO OB.IETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização
de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O prcposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor
e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA
CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÒRGÀO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distnbuiçao,
para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede - MA, dede

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



2»«ó7*ir91

CANIANHEDE/MA

PROC .02 01 00 </?OZ5

FLS . 1(6 fiUB . ^

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 004/2025

ART, 75, INCISO II, § 3“ DA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 63.440.689/0001-95, nos
“ 75. otciso II combinado com . sou p». da Lei Fcdcml n-14.133, de 01 de jnlho de 2021, ”““2

realizará a Contratação de Pessoa Física/Juridica para a prestação dos serviços de assessona em comumcaçâo ^
legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal dc CantanhedeMA, confoime quantidades.
descritas no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação deverá ser en regue entre os dias ^^0'/2025 à
10/01/2025 na Câmara Municipal de CantanhedeMA, situada na Av. Deputado Lister Caldas, n 1544, Centro.
uleis ou pelo e-mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com. conforme especificações c normas contidas no Aviso de Contratação D ret^
disponível no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cantanhede: ww.cmcanlanhede.miLgov.br/, bem ™ ^
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: cplcmcantanhede2023@gtna il co^
Si2ede/MA, 07 de jaSeiro de 2025, Lúcio Mauro Araújo da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

que

Cantanhede/MA.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



CAHTAKHEDE/MA

PROC ,0?0100í/?025
^ RU8 .FLS ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 004/2025, do tipo
Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara e Diário Oficial da
Câmara Municipal.

Cantanhede/MA, em 07 de janeiro de 2025.

0 <ra Silva

Presidente iâa tâmara Mu\icipal
Lúcio Ma

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso de
Contratação Direta, Dispensa de Licitação N° 004/2025, datado de 07 de janeiro de 2025, no Mural de Avisos
desta Câmara nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

A referida contratação tem por objeto a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos
serviços de assessoria em comunicação (midia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, em 07 de janeiro de 2025.

r\

Lúcio Mau

Presidente ( Câ lunii

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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quem interessar, que realizará a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta A proposta
de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 08/01/2025 à 10/01/2025 na Câmara Municipal de
Cantanhede/MA, situada na Av. Deputado LIster Caldas, n® 1544, Centro. Cantanhede/MA, em dias uteis ou pelo e-mail-
cplcmcantanhede2023@gmail.corn, conforme especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível
no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cantanhede: www.cmcantanhede.ma.gov.br/, bem como por meio de
^licitação feita ao endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: cplcmcantanhede2023
@gmail.com. Cantanhede/MA, 07 de janeiro de 2025, Lúcio Mauro Araújo da Silva. Presidente da Câmara Municioal de
Vereadores de Cantanhede/MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 004/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2024

ART, 75, INCISO II. § 3® DA LEI FEDERAL N® 14,133/2021,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 63 440 689/0001 -95
nos termos do ari. 75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n® 14,133. de 01 de julho de 2021, toma público a
quem interessar, que realizará a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em
comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA
“-nforme quantidades, condiçoes e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços è
^-cumentaçao deverá ser entregue entre os dias 08/01/2025 à 10/01/2025 na Câmara Municipal de Cantanhede/MA
situada na Av. Deputado Lister Caldas, n® 1544, Centro, Cantanhede/MA, em dias uteis ou pelo e-mail’
cpicmcanlanhede2023@gmail.com, conforme especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível
no PortaJ da Transparência da Câmara Municipal de Cantanhede: www.cmcantanhede.ma.gov.br/. bem como por meio de

supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: cplcmcantanhede2023

ESoSrde^SmaíhSe^MA^^ ^'‘®sidente da Câmara Municipal de
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ENCAMINHAMENTO A TESOURARIA

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 02 de janeiro de 2025, com vistas à Seleção da proposta apta
resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de Pessoa Física/Jurídica para aa gerar o

prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Encaminhem-se os autos ao setor de tesouraria, o presente processo de contratação, para recebimento e analise
das propostas de preços apensadas ao processo, bem como propostas adicionais que por ventura sejam

^ encaminhas para compor o processo de contratação em pauta.

Cantanhede/MA, 08 de janeiro de 2025

Lúcio Maur

Presidente ç

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N® 004/2025, as Propostas
de Preços adicionais.

Canianhede/MA, em 10 de janeiro de 2025.

Tarcísio Rafael Reis das Neves
Tesoureiro

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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PROPOSTA DE PREÇOS

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n" 602.806.883-77

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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pkoposta de preços

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n” 602.806.883-77

Rua izidória Lopes. S/N, Centro, Cantanhede/MA

À CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHED£'MA

Rcf.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N’ 004/2025.

Prexíuio senhor.

Aprcscniamos abaixo nossa proposta dc preços relativa a dispensa de liciiaçflo n® 004/2025, para Prestação dos
:iços de assessoria em comunicação {mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal dcserx

Cantanlicde/MA.

VALOR TOTALVALOR UNTESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Contratação de empresa para prestação dos serviços
de Licença dc Uso de Sistema integrado dc Folha de
Pauamento c Recursos I luinanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Canianhede -
MA.						

RS 42.000.00RS 3.500.0012MES01

RS 42.000,00Valor Total

O valor total da nossa proposta é de RS 42.000.00 (quarenta c dois mil rcais).

Os prazos de execução c inicio dos serviços s3o aqueles presentes no aviso da dispensa c termo dc referência,

Nossa proposta tem validade de no mínimo 90 (noventa) dias.

Declaramos que os preços unitários c total dos itens foram cotados cm moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os
tributos (impo-stos e taxas), encargos fiscais. trabalhi.stas. comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação

Declaramos ainda, assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
prcparaçào da mesma e declaramos airuJii que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
u concordamos com a totalidade das instruções c critérios de qualificação definidos no AVISO.

Cantanhede/MA. 10 dc janeiro de 2025.
’ i

Uwr.\tC
MARCOS ANTONlO OE SOUSA SANTANA

CPF n” 602.806.883-77
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PALACIO RANA AGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

DOCUMENTAÇÃO

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n" 602.806.883-77

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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Ministério da Fazenda i

Receita Federal

^MPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Número

602.806.883-77

Nome

MARCOS ANTONIO DE SOUSA

SANTANA

Nascimento
30/06/1991

CÓDIGO DE CONTROLE
5E4E.1586.FDB9.0A31

rii nn

imitido pela Secretaria da Receita Federa
às18:08:2lo diâl/lOjffififl-a e data de Brasílh

dígito venficadôé:
ÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE C
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l'OI)t:R JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - l’RIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPER.\ÇÀO JUDICIAL

Data emissão; 10/01/2025

Data de validado: 10/03/2025

N® da certidão; 12500096858

Código de Validação: 86555acb15

NOME: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF: 602.806.883-77

DATA DE NASCIMENTO: 30/06/1991

FILIAÇÃO: MARIA JOSE DE SOUSA SANTANA

Os dados dos documenlos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribulda(s) que esleja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada,

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apôs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.ijma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau):
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA
CPF: 602.806.883-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ●
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Uniáo (OAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de Julho do 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 14:23:04 do dia 27/12/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 25/06/2025.

Código de controle da conidão: 8BAF.BFF0.7A4F.036B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 23/12/2024 10:29:21N® Certidão: 107965/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 60280688377

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n® 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2025 07:50:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 23/12/2024 10:28:36

CPF/CNPJ 60280688377 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICWS DO ESTADO MARANHÃO.

N*- Certidão: 523837/24

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 23/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2025 07:57:18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Código de Verificaçèo”

WASRCDMG

f
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NM37

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

602.806.883-77

Nome/Razâo Social

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

Endereço

RUA I2IDOR1A LOPES, S/N, CASA, CENTRO, Cantanhede - MA, CEP: 65.465*000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 10 de Janeiro de 2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

divida ativa, de acordo com as normas gerais de

da Legilasção Municipal.

divida de

éresponsabilidade

certificado que não

não tributários, assim como inscritos em

Direito Tributário e

Validade (120 dias): 10 de Maio de 2025

Cantanhede - MA, 10 de Janeiro de 2025

A auie:i'.iciddd« desta Certidão pcderí ser conferida bp:

http: f /r.e . oonianhede . trlcotarto.aspec. co'-e.pr/pr9rettur o
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF: 602.806.883-77

Certidào n“: 1968738/2025

E.v.pedição: 10/01/2C25, âs 07:55:22
Validade: 09/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que marcos antonio de SOüsa santana, inscrito (a) no CPF
sob o n“ 602.806.8 83-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato Oi/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http:/ /wv/w .tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

certidão condiciona-se à verificação de sua

Suoerior do Trabalho na

INFORMA<;ÁO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPI: 63.440.689/0001-95

A ri:STAl)0 I)K CA?<\CIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Deputado Lister Caldas,

1544, CEP 65.465-000, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n° 63.440.686/0001-95, neste
ato representada por seu Presidente o Senhor Raimundo Nonato Nunes Martins, brasileiro, solteiro.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canianhede'MA, Portador do RG n°
053020712014-6 eCPF n° 482.881.013-72, atesta para os devidos fins dc direito c prova que o senhor
MARCOS ANTONlO DK SOUSA SANTANA, inscrito CPE 602.806.883-77, residente na Rua

Izidória Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, Prestou serviços dc assessoria cm comunicação (mídia
c publicidade legal) para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Cantanhede/MA, conforme
contrato N" 20230007, no periodo de 08/03/2023 à 31/12/2023, atendendo dc tbnna satisfatória os
requisitos dc capacidade técnica, não havendo nada que desabone sua conduta.

n'

Cantanhede/MA, 26 dc janeiro dc 2024

CÂMARA (vUJNICIPAI/dE VEREADORES L^LANlAf^DE/MA
Raimundo Nonato Nunes Martins

CPF n° 482.881.013-72

Presidente da Câmara

contratante

c

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODO INCISO XXXIll DO ART. 7°, CF/88

Eu. MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA, inscrito no CPF n® 602.806.883-77, Rua
Izidória Lopes. S/N, Centro, Cantanhede/MA, declaro, sob as penas da Lei, que não
possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em conformidade com o inciso XXXIll do arí. 7®, da Constituição Federal e com a
Lei n® 9.854/99.

Cantanhede/MA, 10 de janeiro de 2025.

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

’ CPF n® 602.806.883-77
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

RELATÓRIO

Ao Senhor

LÚCIO MAURO ARAÚJO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
Cantanhede/MA

Nesta

Em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do

processo referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação, N° 004/2025, objetivando a Contratação de

Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal)

visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 395/2024, Lei Complementar n°.

123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para
fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento de Propostas
Adicionais, que poderíam ser de forma presencial mediante realização de protocolo ou através do e-mail
cplcmcantanhede2023@gmail.com. entre os dias 08/01/2025 e 10/01/2025.

Ao término do prazo para recebimento das propostas adicionais, verificou-se que nenhuma empresa
realizou o protocolo de documentos físicos, e que somente uma empresa realizou o envio de proposta e
documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração de Direta

foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Vencedor:

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA, inscrito no CPF n° 602.806.883-77, residente na Rua Izidória Lopes,
S/N, Centro, Canianhede/MA, que apresentou proposta de menor valor, sendo RS 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) para o valor mensal, totalizando R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais);

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa,, o presente relatório.

Cantanhcde - MA, em 13 de janeiro de 2025,

r20/A
Tarcísio Rafael Reis das Neves

Tesoureiro

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo

n° 0201004/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, para contratar com o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA, inscrita no CPF n"
602.806.883-77, estabelecida à Rua Izidória Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, objetivando a Contratação de

Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal)
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), que será pago com recursos do

Programa de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025.
r\

urd Araújo da Sulva
Presidente da Câm^a Minicipal de dantanhede/MA

Lúcio

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n*> 0201004/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o senhor MARCOS AN 1 ONiO
DE SOUSA SANTANA, portador do CPF n° 602.806.883-77, residente à Rua Izidona Lopes, S/N, Centro,
Cantanhede/MA, objetivando a Contratação de Pessoa Fisica/Jurídica para a prestaçao dos serviços de ^sessona
em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da C^ara Mumcipal de
Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal n 14.133/21. O valor global
do contrato é dc R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), que será pago com do Programa de Traba^
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede; P^^GRAMA DE TRABALHO.
01.031.0001,0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas; ELEMENTO DE DEbPhbA
3 3 90 36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física. Sendo assim, autonzo a realizaçao d» D
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA,
14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025.

Lúcio Mauro/Ar^jo Ja Siü
inicipal de Can lede/MAPresidente da Câmara

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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CAMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Av. Deputado Líster Caldas, n® 1544,

Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n® 63.440,689/0001-9 5, neste ato representada por seu Presidente

o Senhor Lúcio Mauro Araújo da Silva, CONVOCA o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA,
inscrita no CPF n® 602.806.883-77, residente à Rua Izidória Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, para

assinatura do contrato da Dispensa de Licitação N° 004/2025.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhede, Estado do Maranhão - MA, 14 de janeiro de 2025.

Lúcio Mauro Araújo da Silva
Presidente da Câmara Municmal de Caníanhede/MA

RECEBIDO EM / /2025.

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CI^ n® 602.806.883-77

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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CONTRATO N° 20250007

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0201004/2025.

CONTRATO DE COMPRA N® 20250007, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE CANTANHEDE/MA E O SENHOR MARCOS
ANTONIO DE SOUSA SANTANA, PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA. localizada na Avenida Av.
Deputado Líster Caldas, n“ 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n® 63.440.689/0001-95, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Lúcio Mauro Araújo da Silva, portador
do CPF sob 0 n® 649.106.603-72, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor MARCOS ANTONIO DE
SOUSA SANTANA, residente na Rua Izidória Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CPF n® 602.806.883-
77 doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N® 20250007,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n
0201004/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da
Lei Federal N®14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Pessoa
Fisica/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando

a DISPENSA DEatender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, de acordo com

LICITAÇÃO N® 004/2025 e planilha abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTQTDEDESCRIÇÃO

Contratação de Pessoa FIsica/Jurldica para a
prestação dos serviços de assessoria
comunicação (mídia e publicidade legal)
visando atender às necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede/MA	

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

UNIDITEM

em

R$ 42.000,00R$ 3.500,0012MES01

CLÁUSULA SFCTINDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETQ

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n® 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara de
Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de ate 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemenle da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENXQ atamtc
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CUN 1KA l AM 1

AV. DEP. USTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente entregues,
máximo de até 30 (trinta) dias, contados aPARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo .. u

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancána, para credito em banco, agencia e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes^a
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo obngaçao
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado ate que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sitios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal c trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situaçao
^ regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisIaçao
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contnbuiçoes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentaçao de comprovação
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula;

constar como emitida a ordem

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
^ AV DEP. LISÍER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6/ 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.

CLÁUSULA OniNTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de terceiro pessoa física

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ^ .
PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

ri.ÁlISIlLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA . DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

no

^ Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referencia:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO; Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
inadequado, nocivo ou danificarespecificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa

seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

ser

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO' Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
AV. DEP. ÜSTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em “nforraidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO Ub
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida Justificativa qualquer serviço prestado fora das
^ especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos precstabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços.

ou

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
os

escrito à CONTRATADA, as

corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referencia:

conformidade com o termo dePARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transenção, sob as penas da Lei
n» 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços,

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contrataçao.seu corpo a

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os serviços confonne especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)PARAGRAFOVIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos . j
Ordem(ns)de Serviço,os serviços objeto da presentecontratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representa-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

danos dirctamente causados à CONTRATANTE ou a
empregados, em decorrência da presente

ou 0 acompanhamento da

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
execução do objeto pela
CONTRATANTE.

ou

autoria por qualquer empregado daPARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatorio e do contrato.

sua

ao dano.

meios e facilidades necessárias à fiscalização da
. sustar 0 fornecimento, total ou

recusar os materiais empregados

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e:.
que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contrataçao Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente unitaizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais detenninados pelo CONTRATANTE na Ordem
de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
icência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer apos o termino

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados.

riÁlISIlLA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que.

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;ao

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

decorrência de fato superveniente devidamentePARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

em

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

documentação falsa exigida para o certame ou prestarPARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFODÉCIMO:fraudara licitaçãoou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçao;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

Multa de 0,5®/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1ao

administração pública pelas infrações previstas no Termo deImpedimento de licitar c contratar com

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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Referência.

Administração Pública, pelas infrações● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações adrninismativas previstas
itens 9.1.2 ao 9, l .7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ^bito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pra20 minimo de 3 (tres) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

com a

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão ser
dc multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
^ pagamento eventualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado a
multa de mora no importe de 0,sya (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

PARAGRAFO

licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

contratar com a

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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caráter educativo da pena, bem como 0 dano causado àconsideração a gravidade da conduta do infrator, 0
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA; Se, durante 0 processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a
Lministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necess^ias a apuração da

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
Processo Administrativo deresponsabilidade da empresa deverão ser

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Responsabilização - PAR.

julgamento das demais infrações administrativas não
termos da Lei n® 12.846, de

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e
consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira

rito normal na unidade administrativa.

nos

1° de agosto de 2013, seguirão seu

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regujar dos processos
âo da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Publica Federaladministrativos específicos para apuraçao .... , ^

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçao de agente publico

ri ÁiiStiIl.A nF.riMA - DA FISCALlZACAO . ,

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por ^‘'^'squer irregularidades, imper^^^^^

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admmistraçao ou de
a res

técnicas, vícios redibitórios, e, na

seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120daLein 14.133/2UZI.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas ® ^
no curso de sua execução, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê 0 art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autondade superior deste Orgão, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO n7

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-a de acordo com os artigos UI,
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL , n» M m 1° de

PARAGRAFO UNlCO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei II ●
pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de direito privado.
Julho de 2021, e

no acompanhamento, fiscalização—EnrClMA TERCEIRACLÁUSULA

PARÁGRAFO PRIMEIRaA^xecução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que devera atestar a realizaçao
de seu objeto, sem 0 que não será permitido qualquer pagamento.

CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
AV. DEP. QSTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146

PARAGRAFO SEGUNDO: A
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servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco” da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O proposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor
e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição juridica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA

CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÒRGÀO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO UNlCO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.l33/2l, a Lei

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025.

CÂMARA MUNICIP NHEDEDE CÁN

CNPJ n® 63.^40 689/OQtí 'r
!a SilWLúcio Mau

Presidente dA Cânlara Municibal
COMTRATUNTE

I

h.

S ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n° 602.806.883-77

Ariety Any Silva
CPF n° 975.536.893-00

CONTRATADA

MARCe

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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PI IRI.TCACÃO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201004/2025 PARTES:EXTRATO DE CONTRATO N® 20250007

Câmara Municipal de Cantanhede/MA e o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA - CNPJ
27.668.592/0001-70. OBJETO: Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestaçao dos serviços de
asscssoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da C^ara Municipal
de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025a31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$42.000,00(quarenta

—^ e dois mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Art. 75, mciso
II da Lei 14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araujo da
Silva - Presidente da Câmara.

Lúcio IVtíuniAraüjo da Silva
Pr«identà da Câmara \

AV DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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TERMO DE DESIGNADO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2 Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a Câmara
Municipal de Cantanhede/MA e o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA - CNPJ
27.668.592/0001-70, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO;

NOME: Tarcísio Rafael Reis das Neves

FUNÇÃO: Tesoureiro

REFERENTE:

PROCESSO N° 0201004/2025

CONTRATO N° 20250007 . . . ,
OBJETO: Contratação de Pessoa Fisica/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação
(mídia e publicidade legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

DATA DE ASSINATURA: 14/01/2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas,
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessaria
providência pertinente àquela.

Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025.

r\
p
A

A raújò^a Silia
Presidente ob Câmara \

Lúcio Mauro

1544 - CENTRO.AV. DEP. LISTER CALDAS

TEL. (98) 3462-1146
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A empresa
MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n° 602.806.883-77

Rua Izidória Lopes, S/N, Centro, CantanIiede/MA.

"T

‘ ORDEM DE_SERj@OSÍS.

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade

legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, objeto do Processo

Administrativo n° 0201004/2025, Dispensa de Licitação N° 004/2025, conforme itens apresentados na proposta

de preços do proponente.

Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025.

í]

LúcioMaufoAraújo da Silva
Presidente ãa Câmara Municipa'

y

RECEBIDO EM / /2025.

MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA

CPF n° 602.806.883-77

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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- AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
DISPENSA 001/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CANTANHEOE/HA

PROC 020100Í/7025
/ r 2.

*L^âes^achosFLS
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
contidos no Processo Administrativo n° 0201001/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no C.N.P.J. n°
17.404.232/0001-08, estabelecida à Avenida Antônio Pereira Aragão, n° 1099, Centro, São Mateus do Maranhão/MA,
objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim
as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei
Federal n® 14 133/21 O valor global do contrato é de R$ 3.600.00 (três mil e seiscentos reais), que será pago com recursos
do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede: PROGRAMA DE
TRABALHO: 01.031.0001,0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lucio
Mauro Araújo da Silva — Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
DISPENSA 002/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

■ AVISO DE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo n® 0201002/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a_ Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa ASP AUTOMAÇAO SERV E PROD_ DE INFORMÂT^A
LTDA inscrita no C.N.P.J. n® 02.288.268/0001-04, estabelecida à Rua Lauro Maia, n® 1120, Fátima, Fortaleza/Cb,
objetivando a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, ^tenderido assim
as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei
Federal n® 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 12.960 00 (doze mil, novecentos e sessenta reais), sera pago
com recursos do Programa de Trabalho, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede; PROGRAMA
DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas; ELEMENTO DE DESKttsA,
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa juridica. Sendo assim, autorizo a realizaçao da J^SPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025, Lucio
Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

● AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
DISPENSA 003/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

^RMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo n" 0201003/2025, ^TiPiCO e HOMOLOGO a Dispensa reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa CTRINFO SISTEMAS '^FORMAÇÃO U üA, 'Jiscritâ no
C.N.P.J. n® 27.668.592/0001-70, estabelecida à Av. 01, Qd 04, No. 01 ' ^‘to do Turu II - São Jose de Çbarnar ■ MA C ^
65110-000. objetivando a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Li«nça de Uso Sistema in^tegrado de
Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal
Esse Termo se fundamenta no inciso li do artigo 75 da Lei Federal CârSàra
inove mil reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTARIA^OIOI Câmara
Municipal de Cantanhede; PROGRAMA DE TRABALHO: 01,031.0001.0.001 Manutenção e
Administrativas' ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. Sendo assim autonzo
a rSSo da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a P^bl.cai^o des e ato.
Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

- AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ■ AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
DISPENSA 004/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

informações, pareceres, documentos e despachosTERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as
3
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contidos no Processo Administrativo n° 0201004/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA, portador do CPF
n° 602.806.883-77, residente à Rua Izidória Lopes. S/N, Centro. Cantanhede/MA, objetivando a Contratação de Pessoa
Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede; PROGRAMA DE TRABALHO:
01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros
serviços de terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro
Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

« EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO; DISPENSA 001/2025

EXTRATO DE CONTRATO CANTANH£üE/ma
PfiOC i ifaje.
FLS . /

ÍÜ6 y
EXTRATO DE CONTRATO N" 20250004 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0201001/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e a empresa CAS TELECOMUNlCACOES LTDA - CNPJ 17.404.232/0001-08. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de sinal de internei banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mii e
seiscentos reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21.
RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA. 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara,

- EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 20250005 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201002/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e a empresa ASP AUTOMAÇÃO SERV. E PROD. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 02.288.268/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede- MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 31/12/2025, VALOR DO CONTRATO: R$

12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 75, inciso II da Lei 14,133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA. 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da
Silva - Presidente da Câmara.

- EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 003/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250006 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201003/2025 PARTES: Câmara Municipal
r''^ 'antanhede/MA e a empresa CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA - CNPJ 27.668.592/0001-70. OBJETO:
Cuiitralaçao de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Integrado de Folha de Pagamento e
Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a

31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (nove mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA. 14 de janeiro de
2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara.

com

■ EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250007 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201004/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA - CNPJ 27.668.592/0001-70. OBJETO:

Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade
legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro da
2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara.
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contidos no Processo Administrativo n° 0201004/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA, portador do CPF
n® 602.806.883-77, residente à Rua Izidória Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, objetivando a Contratação de Pessoa
Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade legal) visando atender às
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
n® 14,133/21. O valor global do contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede; PROGRAMA DE TRABALHO:
01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros
serviços de terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro
Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA,

■ EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 001/2025

EXTRATO DE CONTRATO CANTANHEDE/ma
f*R0C.020lO(l^/7{]25

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250004 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201001/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e a empresa CAS TELECOMUNICACOES LTDA - CNPJ 17.404,232/0001-08. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21.
RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara.

FLS .

- EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250005 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201002/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e a empresa ASP AUTOMAÇÃO SERV. E PROD. DE INFORMÃTICA LTDA - CNPJ 02.288.268/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO; R$
12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS; Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de 2025. Lúcio Mauro Araújo da
Silva - Presidente da Câmara.

■ EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 003/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EJ^TRATO DE CONTRATO N® 20250006 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2025 PARTES: Câmara Municipal
c ',antanhede/MA e a empresa CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA - CNPJ 27.668.592/0001-70. OBJETO;

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e
Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 14/01/2025 a

31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (nove mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei 14,133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de
2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara.

- EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20250007 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0201004/2025 PARTES: Câmara Municipal
de Cantanhede/MA e o senhor MARCOS ANTONIO DE SOUSA SANTANA - CNPJ 27.668.592/0001-70. OBJETO:

Contratação de Pessoa Física/Jurídica para a prestação dos serviços de assessoria em comunicação (mídia e publicidade
legal) visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA; 14/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 14 de janeiro de
2025. Lúcio Mauro Araújo da Silva - Presidente da Câmara.

CPF: ■●'.912.133-' -Data: 15/01/2025 ● IP com r»*; 192,168.0.110

Autenlicaçâo em; www.cantanhode.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 665

IaDOM www.cantanhede.ma.gov.br


